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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES NO 

ÂMBITO DA EMPRESA PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (PETROBRAS), ENTRE OS ANOS DE 2005 E 2015, RELACIONADOS A 

SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS NO BRASIL; À CONSTITUIÇÃO DE 

EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS E SOCIEDADES DE PROPÓSITO ESPECÍFICO PELA PETROBRAS COM O FIM DE PRATICAR ATOS 

ILÍCITOS; AO SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO E AFRETAMENTO DE NAVIOS DE 

TRANSPORTE, NAVIOS-PLATAFORMA E NAVIOS-SONDA; A IRREGULARIDADES NA OPERAÇÃO DA COMPANHIA SETE 

BRASIL E NA VENDA DE ATIVOS DA PETROBRAS NA ÁFRICA. 

 

 

REQUERIMENTO Nº __________, DE 2015, 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni). 

 

 

Solicita que seja realizada CONVOCAÇÃO 

do Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, Aloizio Mercadante 

Oliva, com a finalidade de prestar depoimento. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Na forma prevista pelo artigo 58, § 3°, da Constituição da República; no artigo 2° 

da lei n° 1.579/52, e de acordo com a previsão regimental insculpida nos artigos 35, 36 e 

37 do regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª, que submeta ao 

plenário desta Comissão parlamentar de Inquérito o presente pedido de CONVOCAÇÃO 

do Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Aloizio 

Mercadante Oliva, com a finalidade de prestar depoimento. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Informação veiculada pela revista Veja, em sua edição de 1° de julho de 2015, e 

reproduzida pelos principais veículos de comunicação do país, dão conta do conteúdo 

dos depoimentos prestados, em sede do instituto da delação premiada, pelo empresário 

Ricardo Pessoa, Presidente da UTC Engenharia. 
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  De acordo com a matéria, Aloizio Mercadante Oliva teria sido beneficiado com 

doação de R$ 500 mil para a sua campanha ao governo do Estado de São Paulo, por 

ocasião do pleito de 2010, em total desacordo com as determinações legais. 

 

 Dada a notória participação de Ricardo Pessoa nos episódios envolvendo a 

PETROBRAS S/A, e no interesse das investigações que estão sendo conduzidas por 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito, necessária se faz a oitiva de Aloizio 

Mercadante Oliva, para que possa esclarecer os fatos denunciados, razão pela qual 

conclamamos os nobres Pares para a aprovação do presente requerimento. 

 

 

Sala da Comissão, em ____de julho de 2015. 

 

 

 

Deputado Onyx Lorenzoni 

DEMOCRATAS/RS 
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